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Lei nº 821, de 30 de novembro de 2021 
 

Institui o Plano Plurianual do Município de Poção 
para o período de 2022 a 2025 e dá outras 
providências. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
POÇÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais; 

  

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Poção, Estado de 
Pernambuco, aprovou a seguinte LEI: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Seção I 

Das Disposições Preliminares 
 

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município para o período de 2022 

a 2025, em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 165 da Constituição Federal. 

Art. 2º O Plano Plurianual é o instrumento de planejamento governamental que 

define diretrizes, objetivos e metas da administração pública municipal para as 

despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 

duração continuada, com o propósito de viabilizar a implementação e a gestão das 

políticas públicas. 

Seção II 
Das Definições e Conceitos 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - Plano, o conjunto de documentos elaborados com a finalidade de 

materializar o planejamento governamental por meio de programas e ações, 

compreendendo desde o nível estratégico até o nível operacional, bem como propiciar 

a avaliação e a instrumentalização do controle. 

II - Programa, o instrumento de organização da atuação governamental que 

articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo 

comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no Plano Plurianual, 

visando à solução de um problema ou o atendimento de determinada necessidade ou 

demanda da sociedade; 
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III  - Ações, operações das quais resultam produtos, na forma de bens ou 

serviços, que contribuem para atender ao objetivo de um programa; 

IV - Projeto, o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo 

de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 

resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de 

governo; 

V - Atividade, o instrumento de programação utilizado para alcançar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 

modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 

da ação de governo;  

VI - Operação Especial, corresponde às despesas que não contribuem para 

a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera 

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços, consistindo em despesas 

financeiras com o pagamento de inativos, amortização e serviço da dívida, precatórios 

e outros; 

VII - Programa Temático, expressa e orienta a ação governamental para a 

entrega de bens e serviços à sociedade; 

VIII - Programa de Gestão, Manutenção e Serviços do Estado, expressa e 

orienta as ações destinadas ao apoio, à gestão e a manutenção da atuação 

governamental; 

IX -  Objetivo, expressa o propósito de se solucionar demandas, carências ou 

problemas da sociedade, por meio de programas de trabalho que integram o Plano 

Plurianual, onde são discriminadas as ações que serão realizadas; 

X - Metas, são os objetivos quantificados; 

XI - Órgão orçamentário, maior nível da classificação institucional, que tem 

por finalidade agrupar unidades orçamentárias; 

XII  - Unidade orçamentária, menor nível de classificação institucional 

agrupada em órgãos orçamentários; 

XIII - Produto, resultado de cada ação específica, expresso sob a forma de 

bem ou serviço posto à disposição da sociedade. 

XIV - Indicadores, instrumentos que contribuem para identificar, medir e 

descrever aspectos relacionados a um determinado fenômeno, utilizado para mensurar 

resultados de programas de trabalho do governo em determinado período. 
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CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL 

 
Seção I 

Do Conteúdo Estrutural do Plano Plurianual 
 

Art. 4º O Plano Plurianual 2022/2025, formado por uma base estratégia e um 

conjunto de programas, reflete as políticas públicas e orienta a atuação governamental 

por meio de Programas Temáticos e de Gestão, Manutenção e Serviços do Estado. 

Seção II 
Da Organização do Plano 

Art. 5° O ANEXO I desta Lei, contextualiza o Município e detalha a orientação 

estratégica para o período de 2022 a 2025. 

Art. 6º A programação discrimina, detalhadamente, os programas, ações, 

projetos, atividades e operações especiais, no ANEXO II, seguindo a classificação 

orçamentária estabelecida na legislação vigente. 

Art. 7º Cada programa está estruturado no ANEXO II, com as seguintes 

informações: 

I - número do programa; 

II - nome do programas; 

III - diretriz/macro-objetivos; 

IV - órgão/unidade responsável pelo programa; 

V - órgão/unidade participante; 

VI - objetivo do programa; 

VII  - indicador do programa; 

VIII - público-alvo; 

IX - classificação orçamentária; 

X - período de duração do programa; 

XI - ações que serão realizadas no âmbito do programa, desdobradas em 

projetos e atividades; 

XII- produto da ação; 

XIII - unidade de medida; 

XIV - metas físicas; 

XV - valor; 

XVI - fontes de recursos. 
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Art. 8º O programa Encargos Especiais compreende as despesas relativas às 

operações especiais, que não geram bens e nem serviços. 

Art. 9º Os indicadores dos programas temáticos podem ser apresentados com 

índices previstos para o início das ações e estimados para o final do período de 

vigência do plano. 

Art. 10. Os programas de Gestão, Manutenção e Serviços do Estado podem 

ser estruturados sem mensuração por indicadores e produto. 

Art. 11. Os indicadores em construção e os índices em apuração serão 

determinados por ato administrativo a partir do início de 2022. 

Art. 12. Os programas e ações deste plano serão observados nas leis de 

diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nas leis que as modificarem. 

§ 1º A inclusão, transformação ou exclusão de programas serão feitas durante 

a revisão da parcela anual, ou por meio lei específica. 

§ 2º Lei que autorizar abertura de crédito adicional especial poderá criar ou 

modificar programas, que passam a integrar o Plano Plurianual 2022/2025. 

Art. 13. Os valores financeiros, metas físicas e períodos de execução 

estabelecidos neste plano para as ações orçamentárias são estimados, não se 

constituindo em limites à programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus 

créditos adicionais. 

CAPÍTULO III 
DA GESTÃO E DA REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL 

Seção I 
Da Gestão do Plano Plurianual 

 

Art. 14. A gestão do Plano Plurianual observará os princípios de eficiência e 

efetividade e compreenderá a implementação, monitoramento e avaliação de 

programas. 

Art. 15. Serão designados servidores que ficarão responsáveis pela gestão 

dos programas. 

Art. 16. Além da execução diária dos projetos e atividades vinculados a cada 

programa, cabe ainda ao gestor do programa acompanhar, periodicamente, a evolução 

dos índices e indicadores que refletem o desempenho do programa e atestar execução 

de serviços, obras e fornecimentos. 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE POÇÃO 

CASA MALAQUIAS VIEIRA 
 

 
 

Seção II 
Da Regulamentação e da Revisão do Plano Plurianual 

 
Art. 17. O Poder Executivo estabelecerá normas complementares para a 

gestão do Plano Plurianual, consoante disposições desta Lei e da legislação aplicável. 

Art. 18. Anualmente, nas datas estabelecidas em lei complementar federal, o 

plano plurianual será revisado. 

Parágrafo único. Até a entrada em vigor da lei complementar prevista nos 

incisos I, II e III do art. 165 da Constituição Federal, serão observados os prazos 

estabelecidos no Inciso IV, do § 1º do art. 124 da Constituição do Estado de 

Pernambuco. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção Única 
Disposições Gerais e Transitórias 

 
Art. 19. Durante a gestão do Plano Plurianual 2022/2025, o Poder Executivo 

poderá: 

I - Acrescentar e/ou alterar indicadores de programas e seus índices; 

II - Adequar as metas físicas de ações orçamentárias para compatibilizá-las 

com alterações no seu valor, produto, ou unidade de medida, efetivadas pelas leis 

orçamentárias anuais e seus créditos adicionais ou por leis que alterem o Plano 

Plurianual; 

III - reduzir ritmo e/ou determinar paralização de projetos e diminuição de 

atividades. 

§ 1º Ocorrendo insuficiência ou retardamento da liberação de recursos, o 

Chefe do Poder Executivo poderá contingenciar despesas e determinar a redução de 

ritmo e/ou paralização de projetos e atividades. 

§ 2º Será dada prioridade as obras em andamento e as atividades essenciais. 

Art. 20. Havendo mudança na estrutura administrativa, poderá constar da lei 

específica a indicação dos programas que serão da responsabilidade de órgão com 

denominação e/ou atribuições modificadas ou de novo órgão criado. 
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Art. 21. O Poder Executivo disponibilizará a Lei do Plano Plurianual e seus 

anexos, no Portal da Transparência do Município, na internet.  

Art. 22. A execução orçamentária dos programas será disponibilizada pela 

Internet, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 2000 e alterações. 

Art. 23. O Poder Executivo realizará, direta ou indiretamente, treinamentos e 

capacitações sobre planos e orçamentos públicos, assim como sobre a gestão dos 

programas. 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2022. 

Poção, 30 de novembro de 2021 

 

 

José Silvestre Galindo Neto 

Presidente 

 

 

Júnior Roberto Silva Bernardo 

1º Secretário 

 

 

Caique Alberto de Oliveira Gerônimo 

2º Secretário 
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ANEXO I 

DA LEI DO PLANO PLURIANUAL 2022/2025 

CONTEXTUALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO E ORIENTAÇÃO ESTRATÉGICA 

 

1. APRESENTAÇÃO 
 

Para atender a legislação atual e orientar estrategicamente a gestão do 

Município, o Poder Executivo elaborou este Plano Plurianual, para o quadriênio 2022 

a 2025, que tem uma base estratégica (ANEXO I) e um conjunto de programas de 

trabalho do governo, onde constam todas as ações, projetos e atividades que serão 

executadas no período, contemplando as escolhas do governo e da sociedade 

(ANEXO II). 

O modelo institucional de planejamento público brasileiro foi estabelecido pela 

Constituição da República, por meio de três instrumentos legais, o Plano Plurianual - 

PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a Lei Orçamentária Anual – LOA, 

contendo um conjunto de normas que regulamentam o processo de planejamento, 

compreendendo as dimensões estratégicas de médio prazo, tática de curto prazo e 

operacional até o nível de execução. 

Enquanto não for editada a Lei Geral das Finanças Pública, prevista nos 

incisos I a III do § 9º do art. 165 da Constituição Federal, que disporá sobre o exercício 

financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do plano plurianual, os 

entes federativos seguirão os conceitos e disposições da Portaria do Ministério do 

Orçamento e Gestão nº 42, de 14 de abril de 1999, da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do Manual de 

Contabilidade  Aplicada ao Setor Público, publicado pela Secretaria do Tesouro 

nacional para elaboração do plano plurianual e da lei orçamentária anual. 

Quanto ao prazo, os incisos II e III, do § 1º do art. 124, da Constituição do 

Estado de Pernambuco determinam que, até a entrada em vigor da Lei Geral das 

Finanças Públicas, os projetos de Lei do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual 

serão apresentados à Câmara Municipal até o dia 5 (cinco) de outubro do primeiro ano 

do mandato do Prefeito e devolvidos para sanção, do Chefe do Poder Executivo, até o 

dia 5 (cinco) de dezembro do mesmo ano. 
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Pela norma vigente, no primeiro ano de mandato do Prefeito, o Poder 

Executivo Municipal elaborará o plano plurianual para vigorar do segundo ano da 

legislatura ao primeiro ano do mandato subsequente, consistindo no instrumento 

norteador das ações do governo, no período, contendo a orientação estratégica, 

objetivos e metas da administração municipal e as ações, sejam projetos de 

investimentos ou atividades continuadas, organizadas em programas de trabalho. 

Foram elencadas, durante o processo de elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, as áreas de atuação do governo e suas ações prioritárias, 

discriminadas no Anexo de Prioridades da LDO/2022, que integram também este Plano 

Plurianual 2022/2025 e a Lei Orçamentária Anual/2022, para dar rumo ao plano. 

Neste Plano Plurianual consta tudo que a Prefeitura e suas entidades 

realizarão nos próximos quatro anos, sendo prioritárias as ações que constam do 

Anexo de Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022, reproduzido no 

Capítulo 4, deste ANEXO I, com os MACRO-OBJETIVOS estratégicos. 

 

2. FORMAÇÃO HISTÓRICA E ADMINISTRATIVA 

A formação histórica e administrativa do Município de Poção consta na matéria 

relatada a seguir com dados e informações oficiais do Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística – IBGE. 

2.1. História 

As terras onde se encontra o município de Poção fazem parte da chapada da 

Serra do Açaí, à margem direita do riacho Gangorra. Deve-se a fundação do povoado, 

em 1871, ao padre Dr. Estanislau Ferreira de Carvalho. Coube ao senhor Francisco 

Bezerra a iniciativa de construir a primeira casa, de taipa com cobertura de palha, nas 

proximidades de uma cavidade muito profunda, que deu origem ao topônimo do 

município. 

Na mesma época sob os cuidados do Padre Estanislau, foi construída uma 

capelinha em homenagem a Nossa Senhora das Dores, cuja inauguração se verificou 

a 8 de setembro de 1871. 
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2.2. Formação Administrativa 

Distrito criado com a denominação de Poção, pela lei provincial nº 1230, de 

24-04-1876, e por lei municipal de 04-03-1893, subordinado ao município de Cimbres. 

Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o distrito de Poção figura no 

município de Cimbres. Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o distrito 

de Poção figura no município de Pesqueira ex-Cimbres. Assim permanecendo em 

divisão territorial datada de 1-VII-1950. 

Elevado à categoria de município com a denominação de Poção, pela lei 

estadual nº 1819, de 30-12-1953, desmembrado de Pesqueira. Sede no antigo distrito 

de Poção. Constituído do distrito sede. Instalado em 22-05-1954. Em divisão territorial 

datada de 1-VII-1955, o município é constituído do distrito sede. Assim permanecendo 

em divisão territorial datada de 1-VII-1960. Pela lei municipal nº 57, de 23-06-1959, é 

criado o distrito de Pão de Açúcar e anexado ao município de Poção. Em divisão 

territorial datada de 31-XII-1963, o município é constituído de 2 distritos: Poção e Pão 

de Açúcar. Pela resolução municipal nº 2, de 06-07-1965, o distrito de Pão de Açúcar 

passou a denominar-se Pão de Açúcar do Poção. Em divisão territorial datada de 1-I-

1979, o município é constituído de 2 distritos: Poção e Pão de Açúcar de Poção. Assim 

permanecendo em divisão territorial datada de 2005. 

 

3. ECONOMIA 

O Brasil encontra-se em situação econômica muito difícil, seriamente agravada 

pela pandemia da Covid-19, que afetou todos os países e prejudicou o funcionamento 

da nossa economia, elevou o desemprego e aumentou a pobreza. 

3.1. CENÁRIO MACROECONÔMICO  

O cenário macroeconômico vislumbrado para os próximos anos revela 

perspectivas de baixo crescimento da economia brasileira, enquanto os indicadores 

das condições socioeconômicas apontam que será necessário grande esforço para 

melhorar as condições da população. 
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O Relatório Focus do Banco Central do Brasil, de 2 de julho de 2021, projeta 

os seguintes indicadores macroeconômicos, que serviram de parâmetros para a 

elaboração do Anexo de Metas Fiscais da LDO/2022: 

Figura 1 – Relatório Focus do Banco Central do Brasil 

 

Fonte: Banco Central do Brasil (2021). Relatório Focus de 02/07/2021. 

 

Nas projeções de receitas e despesas foram considerados no Anexo de Metas 

Fiscais da LDO/2022, os parâmetros do Relatório Focus acima. Os acréscimos do 

índice de inflação IPCA, no percentual de 6,07% para 2021, para 2022, 3,77%, 3,25% 

para 2023 e 3,25% para 2024. O Produto Interno Bruto (PIB) com taxa positiva para 

2021 de 5,18%, para 2022 de 2,10%, para 2023, 2,50% e para 2024, 2,50% e para a 

taxa de juros considerou-se SELIC de 6,50% para 2021, 6,75% para 2022, 6,50% para 

2023 e 6,50% para 2024. 

Ilustrações dos gráficos individuais apresentados no referido Relatório Focus 

do Banco Central do Brasil de 02 julho de 2021, constam das figuras a partir das folhas 

seguintes. 

A figura 2 demonstra as projeções da evolução da inflação, medida pelo índice 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 
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Figura 2 - Projeções do IPCA 
 

 

 

   Fonte: Banco Central do Brasil (2021). Relatório Focus 02/07/2021. 

Observa-se os valores do índice de inflação IPCA, no percentual de 6,07% para 

2021, para 2022, 3,77%, 3,25% para 2023 e 3,25% para 2024, na figura 2 acima. 

 Figura 3: Projeções de Crescimento do PIB 

 

 

Fonte: Banco Central do Brasil (2021). Relatório Focus 02/07/2021. 

Os economistas ao Banco Central do Brasil vislumbraram o Produto Interno Bruto 

(PIB) com taxa positiva para 2021 de 5,18%, para 2022 de 2,10%, para 2023, 2,50% e para 

2024, 2,50%, ilustrados na figura acima.  
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A taxa de juros SELIC foi projetada para 6,50% para 2021, 6,75% para 2022, 

6,50% para 2023 e 6,50% para 2024, conforme ilustração na figura 4. 
 

Figura 4: Projeções da Taxa de Juros Selic (% a.a.) 

 

 

Fonte: Banco Central do Brasil (2021) Relatório Focus de 02/07/2021 

 

São perspectivas de baixo crescimento das atividades econômicas durante a 

vigência do plano. As tendências apontadas conduzem ao entendimento que 2025 não 

deverá ser muito diferente do cenário vislumbrado até 2024. 

Além do baixo crescimento econômico, a irregularidade climática é fator que 

tem influenciado negativamente nas atividades econômicas regionais e, certamente, 

ainda repercutirá no prolongamento do período de recuperação econômica de nossa 

região. Todavia, não se pode esquecer da perspectiva de haver irregular precipitação 

pluviométrica, continuando a preocupação com seca e com a possibilidade de ocorrer 

tempestades isoladas que causem estragos, assim como da escassez nos 

reservatórios d’água, inclusive das hidroelétricas que suprem nossa região de energia 

elétrica, afetando seu custo. 

Outro fator preocupante são os preços dolarizados das commodities, incluindo 

o petróleo. O alto custo de energia, combustíveis e alimentos provoca inflação e 

aumento da despesa pública, que se associam as demandas para mitigar os efeitos da 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE POÇÃO 

CASA MALAQUIAS VIEIRA 
 

 
 

pandemia da Covid-19, que causou sérios danos as diversas atividades econômicas e 

afetou profundamente a sociedade. 

Diante desse cenário, foram estimadas as receitas para 2022, 2023 e 2024, 

no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2022, que são adotadas 

no Plano Plurianual 2022/2025 e na Lei Orçamentária Anual/2022, ilustradas na figura 

5 abaixo:  

 

Figura 5: Estimativas de Receitas para o período de 2022 a 2024 
 

 

Fonte: Anexo de Metas Fiscais da LDO/2022. 

Foram estimadas despesas para o período de 2022 a 2024 no Anexo de Metas 

Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022, conforme discriminação na figura 

6. 

 

2022 2023 2024
RECEITAS CORRENTES (I) 40.026               41.286               42.586               
 Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 930                    959                    990                    
    IPTU 60                      62                      64                      
    ISQN 300                    309                    319                    
    Receita da Dívida Ativa 146                    151                    155                    
    Demais Receitas 424                    437                    451                    
 Receitas de Contribuições 350                    361                    372                    
    Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 350                    361                    372                    
    Demais Receitas 0                       0                       0                       
 Receita Patrimonial 130                    134                    138                    
    Aplicações Financeiras 129                    133                    137                    
    Outras Receitas Patrimoniais 1                       1                       1                       
 Transferências Correntes 38.317               39.523               40.767               
    Cota-Parte do FPM 13.500               13.925               14.364               
    Cota-Parte do ITR 5                       5                       6                       
    Cota-Parte do FEP 250                    258                    266                    
    Transf. de Recursos do SUS - FMS 4.000                 4.126                 4.256                 
    FUNDEB 11.000               11.346               11.703               
    Cota-Parte do ICMS 3.300                 3.404                 3.511                 
    Cota-Parte do IPVA 300                    309                    319                    
    Cota-Parte do IPI 15                      15                      16                      
    Cota-Parte do CIDE 30                      31                      32                      
    Outras Transferências Correntes 5.916                 6.103                 6.295                 
 Outras Receitas Correntes 300                    309                    319                    
RECEITA DE CAPITAL (II) 5.094                 5.574                 6.074                 
    Operações de Créditos 50                      50                      50                      
    Alienação de Bens 44                      40                      50                      
    Amortização de Empréstimos
    Transferências de Capital 5.000                 5.484                 5.974                 
    Outras Receitas de Capital
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES (III) -                     -                     -                     
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS DE CAPITAL (IV) -                     -                     -                     
RECEITA TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 45.120               46.860               48.660               

PREVISÃO - R$ milhares
ESPECIFICAÇÃO 
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Figura 6: Estimativas de Despesas para o período de 2022 a 2024 

Fonte: Anexo de Metas Fiscais da LDO/2022. 

3.2. INDICADORES SÓCIOECONÔMICOS 

Apresentamos dados oficiais do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

referentes ao Município de Poção, nos períodos disponíveis no site do IBGE: 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/pe/pocao/panorama. 

A população estimada para o Município de Poção atual (2021) é de 11.308 

habitantes. 

O Produto Interno Bruto per capita em 2018 era de R$ 7.433,25. 

 

3.2.1. Trabalho e Renda 

 

Em 2019, o salário médio mensal era de 1.5 salários-mínimos. A proporção de 

pessoas ocupadas em relação à população total era de 7.6%. Na comparação com os 

outros municípios do estado, ocupava as posições 136 de 185 e 94 de 185, 

respectivamente. Já na comparação com cidades do país todo, ficava na posição 4906 

de 5570 e 4280 de 5570, respectivamente. Considerando domicílios com rendimentos 

mensais de até meio salário-mínimo por pessoa, tinha 54% da população nessas 

condições, o que o colocava na posição 38 de 185 dentre as cidades do estado e na 

posição 628 de 5570 dentre as cidades do Brasil. 
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Dentro das limitações financeiras e orçamentárias impostas pelo fraco 

desempenho da economia nacional e considerando que a maior parte da receita 

orçamentária do Município decorre de transferências do Estado e da União, serão 

empreendidos os esforços necessários para manter o regular funcionamento dos 

órgãos e entidades do Poder Executivo e a execução das ações vinculadas aos 

programas de trabalho do governo constantes deste Plano Plurianual, para prestação 

dos serviços públicos e aprimoramento do atendimento direto à população, em todas 

as áreas de atuação do governo. 

Com a definição de prioridades, feitas pelo Governo e pela Sociedade, são 

consideradas no planejamento municipal as proposições para melhoria do quadro 

atual. 

 

3.2.2. Educação 

 

O último dado oficial do IBGE sobre taxa de escolarização de 6 a 14 anos no 

Município é de 97% (2010). Os indicadores do IDEB, referem-se a 2019 e apontam os 

seguintes índices:  

IDEB – Anos iniciais do ensino fundamental .........................     5,3 

IDEB – Anos finais do ensino fundamental ............................     5,3 

Quanto as matrículas e professores e efetivo exercício. Os dados do IBGE são 

de 2020 e revelam: 

Matrículas no ensino fundamental (2020) ..............................    1.793 

Matrículas no ensino médio (2020) ........................................    406  

Docentes no ensino fundamental (2020) ................................    72 

Docentes no ensino médio (2020) ..........................................    16 

Número de estabelecimentos de ensino fundamental.............    15 

Número de estabelecimentos de ensino médio ......................    1 

É um grande desafio reestabelecer os padrões de ensino após dois anos de 

pandemia provocada pela COVID 19, no município. Essa preocupação permeia os 

dirigentes estaduais e municipais de todo país, em decorrência da paralisação das 

aulas para evitar o contágio do coronavírus. 
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3.2.3. Saúde 

 

A taxa de mortalidade infantil média na cidade é de 43.17 para 1.000 nascidos 

vivos. As internações devido a diarreias são de 1.1 para cada 1.000 habitantes. 

Comparado com todos os municípios do estado, fica nas posições 1 de 185 e 43 de 

185, respectivamente. Quando comparado a cidades do Brasil todo, essas posições 

são de 166 de 5570 e 2285 de 5570, respectivamente. 

 

3.2.4. Território e Ambiente 

 

Apresenta 43.8% de domicílios com esgotamento sanitário adequado, 33.8% 

de domicílios urbanos em vias públicas com arborização e 4.4% de domicílios urbanos 

em vias públicas com urbanização adequada (presença de bueiro, calçada, 

pavimentação e meio-fio). Quando comparado com os outros municípios do estado, 

fica na posição 96 de 185, 154 de 185 e 103 de 185, respectivamente. Já quando 

comparado a outras cidades do Brasil, sua posição é 2498 de 5570, 4743 de 5570 e 

3602 de 5570, respectivamente. 

Como deve ser observado, são grandes os desafios a serem enfrentados para 

melhorar as condições socioeconômicas no período de vigência de plano plurianual, 

diante da crise econômica pós-pandemia e das carências da população.  

 

4. MACRO-OBJETIVOS E PRIORIDADES 

 

As ações identificadas a seguir terão prioridade na execução da Lei 

Orçamentária do exercício de 2022, respeitadas as disposições da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

As prioridades objeto deste anexo, estabelecidas em consonância com a 

legislação constitucional e infraconstitucional específica, terão precedência na 

alocação de recursos e na execução, não se constituindo, todavia, em limite à 

programação das despesas. 

Na elaboração do Plano Plurianual 2022/2025 e formulação da proposta da 

Lei Orçamentária Anual (LOA/2022) serão consideradas as perspectivas de atuação 
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do governo, os objetivos estratégicos, os programas e as ações que deverão ser 

executadas no Município, assim como as seguintes diretrizes: 

 

I - Diagnóstico dos desafios a serem enfrentados e das potencialidades que serão 

desenvolvidas, identificando as escolhas da população e do governo, na formulação 

dos planos e na estruturação dos programas de trabalho do governo municipal; 

II - Sintonia das políticas públicas municipais com as políticas públicas estabelecidas 

no plano plurianual da União, quanto aos programas nacionais executados pelo 

Município em parceria com outros entes federativos; 

III - Reestruturação dos órgãos e unidades administrativas, modernização da gestão 

pública municipal e reconhecimento do capital humano como diferencial de qualidade 

na Administração Pública Municipal; 

IV - Aprimoramento do controle e do monitoramento, especialmente na execução das 

ações para atingir os objetivos estabelecidos nos planos, na realização dos serviços e 

no desempenho da administração municipal; 

V - Ampliar e modernizar a infraestrutura do Município, com destaque para:  

1. Sistema viário, drenagem pluvial, iluminação, transporte e trânsito; 

2. Saneamento, coleta seletiva, destinação final e/ou tratamento de resíduos 

sólidos, preservação ambiental e serviços urbanos; 

3. Urbanismo, construção e revitalização de praças, parques, jardins e instalações 

para a prática de esportes e lazer; 

4.  Obras estruturadoras relacionadas com atividades industriais, comerciais, de 

prestação de serviços e das demais áreas de atuação do Governo Municipal. 

VI - Aprimorar a gestão dos programas finalísticos e de atendimento direto ao público, 

com ênfase na melhoria continuada na qualidade do ensino e das ações e serviços 

públicos de saúde no Município; 

VII - Priorizar ações relacionadas com programas assistenciais direcionados às 

crianças, aos adolescentes, aos idosos e a quem dela necessitar, nos termos do art. 

203 da Constituição Federal; 

VIII - Incentivar e promover eventos turísticos, artísticos, esportivos, folclóricos e 

manifestações culturais que destacam e engrandecem o Município de Poção, bem 

como o incentivo a prática de esportes pela juventude; 
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IX - Consolidar o planejamento governamental e execução das políticas públicas, com 

foco estratégico, articulação institucional e participação popular; 

X - Promover o desenvolvimento rural e executar programas de apoio à produção rural, 

a agricultura familiar, melhoria do abastecimento de produtos primários e infraestrutura 

da zona rural; 

XI - Modernização da gestão de pessoas no Município;  

XII - Outras diretrizes específicas, nas áreas que terão: 

 

4.1. Prioridades, discriminadas abaixo: 

 

4.1.1. Ações para Execução de Programas Prioritários da Saúde 

 

A prevenção e a melhoria serão o maior foco na gestão da saúde pública, com 

uma reformulação e modernização no modelo de gestão. Atraindo profissionais 

qualificados e expandindo as especialidades de atendimento nos PSF’s e no Hospital 

Municipal São Sebastião. 

 

a) Melhorar a estrutura física e viabilizar a manutenção do Hospital Municipal São 

Sebastião e de todas as Unidades de Saúde de Poção, oferecendo melhores 

ambientes de trabalho para os profissionais e atendimento digno para a 

população; 

b) Viabilizar transporte sanitário em uma linha direta para prestação de socorros 

aos moradores da zona urbana e rural; 

c) Melhorar o sistema de distribuição gratuita de medicamento à população, 

inclusive em domicílio; 

d) Aperfeiçoar a operacionalidade do Serviço do Agente Comunitário de Saúde, 

em consonância com as orientações dos Governos Federal e Estadual; 

e) Ampliar e fortalecer o atendimento odontológico nas Unidades Básicas de 

Saúde; 

f) Fortalecer a estratégia de saúde da família, respeitando a base doutrinária e 

filosófica do programa e visando uma atuação centrada na valorização da saúde 

(prevenção); 
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g) Implantar o Prontuário Eletrônico do Cidadão no Hospital Municipal e nas 

demais unidades de saúde; 

h) Reestruturar e fortalecer o serviço e o sistema municipal de vigilância em saúde 

(Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Vigilância Ambiental e 

Vigilância em Saúde do Trabalhador); 

i) Desenvolver ações integradas com os demais municípios do estado de 

Pernambuco que são referência em saúde de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar, visando a melhoria do atendimento à coletividade; 

j) Buscar parceria com os Governos Federal e Estadual para reativar o serviço de 

partos na rede municipal de saúde, com a implantação de uma unidade de 

proteção materno infantil; 

k) Manter o Programa “Casa de Apoio”, em Recife, destinado aos pacientes que 

necessitam de Tratamento Fora do Domicílio (TFD); 

l) Fortalecimento do RAPS (Rede de Atenção Psicossocial); 

m)  Ampliação das especialidades de atendimento no Hospital e nos PSF’s; 

n) Implantação de Centro de Reabilitação; 

o) Reativação de mais postos de saúde na zona rural do Município (pontos de 

apoio); 

p) Fortalecer a gestão do trabalho e da educação em saúde; 

q) Modernizar e ampliar a tecnologia da informação e comunicação em saúde; 

r) Disseminar e qualificar a política municipal de humanização na saúde; 

s) Garantir as condições materiais, técnicas, administrativas e financeiras para o 

funcionamento regular do Conselho Municipal de Saúde; 

t) Aperfeiçoar o acesso e a qualidade da Atenção Básica em Saúde e da Média e 

Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 

u) Garantir a manutenção de ações de saúde nos programas de saúde da criança, 

saúde do adolescente, saúde da mulher, saúde do homem e saúde do idoso; 

v) Desenvolver ações de implementação no Programa Saúde na Escola; 

w) Fortalecer o Programa Academia da Saúde; 

x) Garantir a manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU); 

y) Fortalecer o processo assistencial da Atenção Básica, Atenção Hospitalar e 

Vigilância em Saúde na assistência à saúde a todos os munícipes com suspeita 

e/ou comprovação de COVID-19 (Novo Coronavírus), inclusive a aquisição e 
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distribuição de vacinas, quando disponível em mercado, em parceria com os 

governos estadual e federal. 

 

4.1.2 Ações para Execução de Programas Prioritários da Educação 

 

A melhoria no sistema educacional de Poção é a prioridade. Com a 

implantação das ações a seguir, o objetivo maior será elevar o nível do ensino, 

oferecendo melhores condições para o corpo docente e para os alunos. 

 

a) Melhorar a estrutura física das escolas municipais, promovendo reformas, 

ampliação e adequação dos prédios, bem como a aquisição de equipamentos 

e mobiliários para a rede municipal de ensino; 

b) Promover a Universalização da educação básica e garantir a valorização dos 

profissionais do magistério; 

c) Garantir a elaboração do novo Par (Plano de Ação Articulada), para obtenção 

de apoio técnico e financeiro do governo federal; 

d) Buscar parceria com o Governo Federal, através do PAR (Plano de Ação 

Articulada) e estadual para construção de uma Unidade de Ensino na sede do 

município; 

e) Pleitear, junto ao Governo Federal, através do PAR (Plano de Ação Articulada) 

a construção de uma Escola do Campo; 

f) Fomentar cursos profissionalizantes e técnicos junto ao Governo Federal, 

Estadual, Sindicatos e Associações; 

g) Oferecer ensino do 1º ao 9º ano, otimizar e reorganizar o modelo educacional 

da rede municipal, buscando a melhoria da qualidade de ensino e ampliação 

das disposições da Lei nº 9.424 e art. 212 da CF; 

h) Implantar o programa de distribuição de uniformes e kits escolares; 

i) Incentivar e criar cursos de capacitação profissional e de línguas estrangeiras 

para os estudantes do município; 

j) Aperfeiçoar o serviço de transporte escolar para atender a todos os estudantes 

da rede municipal, com aquisição e manutenção dos ônibus escolares, através 

do Programa A Caminho da Escola; 
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k) Incentivar a participação dos profissionais da educação em cursos de 

capacitação, aperfeiçoamento e pós-graduação (mestrado e doutorado) com o 

objetivo de aprimorar suas práticas pedagógicas; 

l) Garantir um Programa de Alimentação Escolar eficiente, com equipe 

especializada que garanta os padrões definidos pelo MEC e que contemple 

todas as unidades de ensino do município, dando preferência aos produtos 

cultivados e produzidos em Poção, melhorando, portanto, a qualidade da 

merenda e priorizando nosso produtor e agricultor familiar;  

m)  Fomentar e implantar o café da manhã nas escolas de toda rede municipal de 

ensino e melhorar o café da manhã nas escolas de Creche e Educação Infantil; 

n) Universalizar e manter os serviços regulares das creches e educação infantil 

para todas as crianças de 0 a 5 anos; 

o) Promover a jornada ampliada de ensino com a implantação da escola em tempo 

semi-integral, através da adesão de Programas Federais e Estaduais; 

p) Garantir o Atendimento Educacional Especializado (AEE) as crianças com 

deficiência, nas unidades de ensino, com todo o aparato psicológico e 

educacional necessário, promovendo a inclusão social; 

q) Garantir o Ensino Fundamental a todos os que a ele não tiveram acesso na 

idade própria, ampliando a inserção dos jovens e adultos na rede municipal de 

ensino; 

r) Assegurar o Transporte Escolar para todos os estudantes de cursos técnicos e 

universitários; 

s) Fomentar a aquisição de mobiliários de sala de aula e de outros ambientes e 

equipamentos diversos para toda a rede de ensino e implantar laboratórios de 

informática; 

t) Apoiar as práticas esportivas nas escolas municipais, em diferentes 

modalidades; 

u) Implantar o Programa “Casa do Estudante Universitário”, para estudantes 

regularmente matriculados; 

v) Adquirir veículos para entrega da merenda escolar e manutenção dos serviços 

pedagógicos do espaço rural; 

w) Adquirir equipamentos para melhoria de armazenamento da merenda escolar; 

x) Garantir manutenção dos equipamentos da Biblioteca Municipal e IDC; 
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y) Criar uma equipe multiprofissional composta por: psicólogo, psicopedagogo e 

assistente social para atender os estudantes que necessitam de apoio especial, 

numa perspectiva inclusiva; 

z) Ampliar e reformar o prédio da sede da Secretaria Municipal de Educação; 

aa) Assegurar a execução do Plano Municipal de Educação (PME), garantindo o 

cumprimento de suas metas, através do regime de colaboração com os 

governos Federal e Estadual; 

bb) Fomentar a implantação do programa Estudante Conectado na rede municipal 

de Ensino; 

cc) Estender a implantação do diário eletrônico às turmas de fundamental I, 

Educação Infantil, Creche e Educação de Jovens e Adultos;  

dd) Implantar um sistema de segurança através de instalação de câmeras em todas 

as unidades escolares, bem como nos prédios vinculados à secretaria de 

Educação; 

ee) Promover formação para assistentes de alunos com necessidades especiais, 

tendo em vista a necessidade da melhoria da qualidade do serviço ofertado, 

bem como de um melhor desenvolvimento do estudante; 

ff) Priorizar o combate ao enfrentamento da pandemia COVID-19 atendendo aos 

estudantes, com aquisição de materiais para funcionamento da educação com 

aulas on-line e presenciais; 

gg)  Distribuição de kits de alimentação escolar aos alunos matriculados na rede 

municipal de ensino, durante o período da pandemia COVID-19. 

 

4.1.3. Ações para Execução de Programas Prioritários de Assistência 

Social 

 

a) Manutenção do NAJ (Núcleo de Assistência Jurídica) com o objetivo de prestar 

assistência jurídica gratuita aos munícipes e promover educação em direitos 

humanos, enfocando o fortalecimento da cidadania e a prevenção da violência 

nas camadas menos favorecidas da população; 

b) Implantação de sopão para famílias em situação de vulnerabilidade alimentar; 

c) Prestar assistência social às pessoas em situação de vulnerabilidade social, 

através de distribuição de cestas básicas; 
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d) Instituir política pública voltada ao serviço de atendimento às mulheres vítimas 

de violência; 

e) Assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua 

autonomia, integração e participação efetiva na sociedade; 

f) Erradicar o trabalho infantil, criar condições de atendimento às crianças 

carentes e diminuir a evasão escolar; 

g) Assegurar os direitos fundamentais da criança e do adolescente, o 

fortalecimento de sua autoestima e a convivência familiar e comunitária em 

condições dignas de vida; 

h) Prestar assistência social às pessoas em situações de vulnerabilidade, através 

de doações de agasalhos, colchões, ataúdes e outros benefícios; 

i) Execução de ações de apoio à criança, adolescentes e jovens, prestando 

assistência social àqueles em situação de risco; 

j) Fortalecer os programas de proteção social básica e proteção social especial; 

k) Realizar a entrega de peixes as famílias em situação de vulnerabilidade social 

na semana santa; 

l) Apoiar as ações do Conselho Tutelar, Conselho de Assistência Social e demais 

conselhos para as ações de controle social e de assistência direta; 

m)  Assegurar o desenvolvimento integral da criança, valorizando a convivência 

social e familiar; 

n) Ampliar a rede de beneficiados pelos programas de distribuição de renda; 

o) Atendimento aos idosos e portadores de deficiência, incapacitados para a vida 

independente e para o trabalho, impossibilitados de prover sua manutenção ou 

tê-la provida por sua família; 

p) Incentivar fazer arte com renda renascença; 

q) Implantar programas e projetos sócios-assistenciais de proteção social básica 

as famílias; 

r) Aperfeiçoar e ampliar a capacidade de atendimento dos programas contra todas 

as formas de violência decorrentes de negligência, abuso, maus tratos, 

exploração sexual e crueldade em relação à criança e ao adolescente; 

s) Prover concessões de benefícios para famílias atingidas por fenômenos 

naturais, distribuindo agasalhos, cobertores, produtos de higiene pessoal e 

mantimentos nos casos de calamidade pública; 
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t) Promover assistência ao menor carente, bem como assegurar o 

desenvolvimento integral da criança valorizando a convivência social e familiar. 

Proporcionar ao menor em situação de risco físico e social, atividades voltadas 

para o aperfeiçoamento dos programas de proteção socioeducativos; 

u) Instituir programa de orientação para prevenção às drogas e alcoolismo; 

v) Criar o Conselho da Pessoa com Deficiência;  

w) Implantar programas de estágio com assistência jurídica, de mediação e 

conciliação de conflitos, em convênio com outros órgãos públicos e/ou OAB; 

x) Implantar a brinquedoteca no CRAS e CREAS, para desenvolver a autonomia 

e a criatividade das crianças e pré-adolescentes; 

y) Acompanhar os índices de aumento e/ou diminuição relacionados aos casos 

suspeitos e confirmados da COVID-19, para elaborar políticas públicas para 

minimizar as vulnerabilidades sociais; 

z) Acompanhamentos dos boletins informados pela Gestão\área de Vigilância 

Socioassistencial, que serão elaborados a partir dos dados disponibilizados 

pelas equipes das Unidades de Atendimentos Socioassistenciais da Proteção 

Social Básica e Especial. 

 

4.1.4. Ações para Execução de Programas Prioritários de Ciência e 

Tecnologia 

 

a) Promover o acesso às tecnologias de informação e comunicação e ao acervo 

de informações e de conhecimentos, contribuindo para a inclusão social dos 

cidadãos Poçãoenses; 

b) Implantação e manutenção de internet Wi-Fi nas praças do município. 

 

4.1.5. Ações para Execução de Programas Prioritários de Esportes, Lazer 

e Cultura 

 

a) Promover ações que se traduzam em projetos a serem inseridos na cidade com 

a finalidade de tornar Poção uma cidade ativa culturalmente, divertida e 

saudável para os munícipes e atrativas para o turista. 
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b) Revitalização do parque de vaquejada municipal, oferendo infraestrutura para 

realização de eventos e promoção do lazer; 

c) Manutenção do Campo de Futebol do Município e revitalização do gramado; 

d) Promover uma agenda esportiva, incentivando campeonatos municipais em 

todas as modalidades, especialmente futebol. 

e) Equipar as equipes locais, de todas as modalidades, com uniformes e materiais 

esportivos para a prática das atividades esportivas; 

f) Implantar programas desportivos e lazer para a terceira idade; 

g) Incentivar a participação de atletas locais em competições fora do Município; 

h) Implantar o programa de valorização dos artistas locais e grupos culturais 

tradicionais e contemporâneos; 

i) Criação do Museu da Renda Renascença; 

j) Resgatar e fortalecer as tradicionais festividades municipais na zona urbana e 

rural; 

k) Adquirir instrumentos musicais garantindo sua manutenção, bem como 

aquisição de fardamento; 

l) Implantar o programa “Cultura Itinerante”; 

m) Valorizar a cultura local: incentivar oficinas de artesanato, oficinas de arte, 

música e dança e entidades culturais locais. A Prefeitura dará suporte a 

artesãos para produção e exposição de seus trabalhos em eventos e feiras. 

Desta forma se tornará mais um atrativo do circuito turístico de Poção; 

n) Aquisição de EPI’s para os servidores da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo;  

o) Aquisição de materiais e insumos para higienização/sanitização dos espaços 

e/ou equipamentos culturais e turísticos mantidos pela Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo; 

p) Aquisição de bens ou serviços para realização de campanha educativa de 

combate a Covid-19; 

q) Apoiar e divulgar a importância do acesso à Cultura mesmo nesse momento de 

isolamento social ocasionado pela pandemia do Coronavírus (COVID-19). 

 

4.1.6. Ações para Execução de Programas Prioritários de 

Desenvolvimento Econômico 
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Em ações coordenadas, buscar opções de solução para o desenvolvimento da 

Cidade, através das parcerias públicas e privadas. 

 

a) Incentivar e direcionar os empreendedores individuais a aderirem aos 

programas do SEBRAE para saírem da informalidade, fortalecendo sua 

atividade empresarial. 

 

4.1.7. Ações para Execução de Programas Prioritários de Desenvolvimento 

na Agricultura 

 

Conduzir o processo de produção na agricultura e pecuária de uma forma 

inclusiva socialmente e rentável, com maior foco no pequeno produtor. 

 

a) Apoio técnico aos produtores e agricultores: banco de inseminação artificial, 

banco de sementes, ervas medicinais, avicultura, leite, queijo e outras 

atividades agrícolas; 

b) Recuperação e manutenção das estradas da zona rural com o objetivo de tornar 

o escoamento da produção mais eficiente; 

c) Aquisição de maquinários necessários à produção atual tais como caminhão 

para escoamento da produção, moto niveladora, retroescavadeira, esteiras, 

caçambas, equipamentos e maquinários em geral; 

d) Incentivar os sítios e povoados na produção de leite, capacitando com cursos e 

palestras sobre as melhores técnicas para a produção, fomentando estudos de 

genética; 

e) Construção de cisternas como forma de evitar os efeitos negativos das 

estiagens; 

f) Otimizar a utilização das máquinas para aração de terras e limpeza dos 

reservatórios de água; 

g) Implantar o cadastro de agricultores familiares, como fornecedores de produtos 

aos órgãos municipais; 

h) Reformar, modernizar e/ou relocar o matadouro público municipal. 
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4.1.8. Ações para Execução de Programas Prioritários de Segurança 

Pública 

a) Estimular ações de cooperação visando à segurança comunitária; 

b) Participar de ações em favor de segurança e da defesa civil no Município em 

cooperação com o Estado de Pernambuco. 

 

4.1.9. Ações para Execução de Programas Prioritários de 

Desenvolvimento Urbano 

 

a) Ampliar o sistema de saneamento para melhorar a saúde e as condições 

sanitárias da população; 

b) Melhorar a sinalização da cidade com colocação de placas nas praças, 

povoados, vilas e nos lugares turísticos, além de placas indicativas na entrada 

da cidade. Implantação de sinalização fazendo referência à cidade de Poção 

em locais estratégicos, de grande circulação, ressaltando a importância da 

nossa cidade na região; 

c) Melhorar o abastecimento d’água e minimizar os efeitos da seca; 

d) Oferecer água tratada a população urbana e rural; 

e) Elevar a capacidade de reserva hídrica das comunidades rurais, através de 

construção, ampliação e limpeza dos açudes e barreiros; 

f) Recuperar, revitalizar e preservar o meio ambiente, visando proporcionar uma 

melhor qualidade de vida à população; 

g) Capacitar pessoas para Implantação da Coleta Seletiva; 

h) Melhoria do desempenho nas atividades de coleta de lixo, limpeza urbana e 

outros serviços postos à disposição da população; 

i) Oferecer infraestrutura à população de mandatária de espaços, vias e serviços 

públicos; 

j) Pavimentar os principais acessos da cidade; 

k) Aquisição e conservação de máquinas, motores, equipamentos e treinamento 

de pessoal para modernização dos serviços públicos; 

l) Execução de projetos de eletrificação rural e expansão da rede de iluminação 

pública; 

m) Reformar, revitalizar e urbanizar praças públicas; 
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n) Promover ações em prol da nascente do Rio Capibaribe; 

o) Plantar novas árvores na área urbana de Poção, ampliando-se qualitativa e 

quantitativamente as áreas verdes e a arborização de ruas, contribuindo com a 

natureza e proporcionando uma cidade com um clima cada vez mais agradável. 

 

4.1.10. Ações para Execução de Programas Prioritários de Administração 

 

a) Elaborar e instituir o Estatuto do Servidor Público Municipal; 

b) Permitir o regular funcionamento da administração, o atendimento ao público e 

a informatização das atividades meio do município;  

c) Modernizar e reequipar a estrutura administrativa municipal para otimizar os 

serviços; 

d) Realizar o recadastramento do funcionário público, a fim de implantar políticas 

de valorização e melhorias das condições de trabalho, inclusive implantação do 

Plano de Cargos e Carreiras; 

e) Implantar a Guarda Municipal; 

f) Implantar a Casa dos Conselhos Municipais, a fim de apoiar e melhorar as 

atividades dos diversos Conselhos, e, fomentar a criação de outros Conselhos; 

g) Transparência nas contas públicas; 

h) Manutenção do serviço de Ouvidoria Municipal; 

i) Implantação do arquivo público municipal; 

j) Melhorar os serviços públicos postos à disposição da população; 

k) Realizar o controle efetivo dos bens móveis e imóveis no Município, por meio 

da implantação de um sistema de informação que propicie controle efetivo por 

parte da Unidade de Material e Patrimônio, em tempo real; 

l) Otimizar os serviços de cobrança de tributos e Incentivo aos contribuintes de 

IPTU através de sorteios e premiações; 

m)  Implantar programa de incentivo para regularizar a situação daqueles que 

executam trabalho informal; 

n) Criar o Conselho Orçamentário com participação da população; 

o) Apoiar a criação dos Conselhos de Bairros - Associações de Moradores; 

p) Constituir um Conselho Gestor, como núcleo de planejamento estratégico, para 

pensar e propor soluções para os problemas do Município. 
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4.1.11. Ações para Execução de Programas Prioritários de Transporte 

 

a) Melhorar as condições de infraestrutura na área de transporte no município; 

b) Melhorar as condições das estradas facilitando o fluxo do trânsito; 

c) Recuperar as estradas vicinais de acesso às localidades rurais; 

d) Estruturação, padronização, regulamentação dos serviços de moto táxi, táxi e 

moto frete; 

e) Atualizar e ampliar os serviços de moto táxi; 

f) Estruturação, padronização e regulamentação dos serviços de transporte 

alternativo de passageiros; 

g) Implantar sistema para gerenciamento dos veículos oficiais. 

 

4.1.12. Ações para Execução de Programas Prioritários de Comércio e 

Serviços 

 

a) Divulgar, fortalecer e resgatar a visitação do Centro Bíblico Visual - Cruzeiro de 

Poção, a nascente do Rio Capibaribe e outros atrativos turísticos; 

b) Elaborar um calendário de eventos municipais; 

c) Incentivar o turismo no município; 

d) Construir o portal na divisa com o Município de Pesqueira e outro na entrada da 

cidade; 

e) Aumentar o fluxo turístico na cidade, gerando assim empregos diretos e 

indiretos, proporcionando melhorias na infraestrutura local e maior visibilidade 

para a cidade; 

f) Fomentar o turismo com base no desenvolvimento sustentável e na geração da 

identidade local, preservando e valorizando bens culturais; 

g) Divulgar o potencial turístico do município em feiras, amostras, etc; 

h) Apoiar ou desenvolver projetos visando à promoção do turismo local como 

complemento da atividade artesanal/cultural já existente e como oportunidade 

de geração de emprego e renda; 

i) Implantar o Polo da Renascença e a reativação da Feira da Renascença. 

 

4.1.13. Ações para Execução de Programas Prioritários de Comunicação 
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a) Propiciar aos habitantes do município melhores meios de comunicação; 

b) Ampliar os serviços de telefonia móvel nas comunidades rurais, por meio da 

instalação de amplificadores de sinais de celular. 

 

4.1.14. Ações para Execução de Programas Prioritários de Direitos da 

Cidadania 

 

a) Fortalecimento das políticas públicas direcionadas à mulher; 

b) Promover a inclusão social através da formação humana a partir de valores 

fundamentados na ética, direitos humanos e na cidadania de jovens do 

município; 

c) Implementar estratégias para a promoção da saúde integral das mulheres 

negras e atenção integral as mulheres com doenças falciformes; 

d) Realizar evento alusivo ao Dia Internacional da Mulher; 

e) Realizar campanha Maria da Penha nas escolas da rede pública de ensino; 

f) Realizar ações de formação contínua para a equipe da Coordenadoria da 

Mulher; 

g) Implementar e fortalecer o Conselho Municipal da Juventude, como também 

implantar a coordenadoria da Juventude; 

h) Mapear o perfil da juventude para alinhar políticas públicas.  

 

4.1.15. Ações para Execução de Programas Prioritários de Habitação 

 

a) Melhorar as condições habitacionais da população carente; 

b) Identificação e viabilização de áreas para construção de casas populares, 

através de programas governamentais. 

 

A gestão deste Plano Plurianual no período de 2022 a 2025 será norteada 

pelos objetivos estratégicos discriminados acima, que  vão ao encontro dos anseios 

da população. 
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ANEXO II 

DA LEI DO PLANO PLURIANUAL 2022/2025 

ESTRUTURA PROGRAMÁTICA 

 

5. ESTRUTURA PROGRAMÁTICA 

 

 Os programas de governo são as unidades básicas do Plano Plurianual, 

propiciando a organização das ações de tudo o que será feito pela Administração 

Municipal, quer sejam projetos de investimentos ou execução de atividades 

continuadas, tendo como objetivo solucionar problemas, carências ou atender 

demandas da sociedade. 

Estão vinculados aos MACRO-OBJETIVOS discriminados no ANEXO I. 

 

5.1. PROGRAMAS E AÇÕES 

 

Por meio de diversos demonstrativos, os programas e respectivas ações são 

discriminados com todos os atributos estabelecidos, organização das ações destinadas 

aos projetos de investimentos e as atividades de duração continuada, desdobradas nos 

instrumentos de programação orçamentária, projetos e atividades, com valores e 

fontes de recursos para cada exercício. 

 

5.2. DEMONSTRATIVOS DO PLANO PLURIANUAL 

 

A seguir os anexos e demonstrativos de planejamento e orçamento que 

integram o Plano Plurianual 2022/2025, elaborados de acordo com a legislação vigente 

e compatíveis com as disposições da lei de diretrizes orçamentárias e com os anexos 

e demonstrativos da lei orçamentária anual/2022. 












































































































































































































